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RESOLUÇÃO Nº. 100 - CEPEx/2017 
                                                               

Aprova o projeto Implementação de Um 
Banco de Materiais Biológicos Humano do 
Norte do Estado de Minas Gerais. 
 

O Reitor e Presidente do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão da 
Universidade Estadual de Montes Claros – Unimontes –, Professor JOÃO DOS REIS 
CANELA , no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Estatuto e Regimento Geral 
vigentes, e considerando: 
 

o Parecer nº. 057/2017 da Câmara de Pesquisa; 
a aprovação do departamento de Programa de Pós-Graduação em Ciências da 

Saúde; 
a aprovação do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão – CEPEx –, em 

sessão extraordinária do dia 24/05/2017, 
 

RESOLVE:  
 

Art. 1º APROVAR o projeto Implementação de Um Banco de Materiais Biológicos 
Humano do Norte do Estado de Minas Gerais, a ser realizado de forma permanente, 
composto pelos seguintes membros: 

 

MEMBROS MASP DEPARTAMENTO  FUNÇÃO CARGA 
HORÁRIA 

ANDRÉ LUIZ SENA GUIMARÃES  1152148-1 Odontologia Coordenador 10 
ALFREDO MAURÍCIO BATISTA DE 
PAULA 1045611-9 Odontologia Professor 10 

LUCYANA CONCEIÇÃO FARIAS 1349617-9 Odontologia Professora 10 
NAIR AMÉLIA PRATES BARRETO  1045848-7 Odontologia Professora 10 
CÁSSIO ANDRÉ DE SOUZA VIEIRA  1045748-9 Clínica Cirúrgica Professor 10 
PATRÍCIA LUCIANA DOMINGOS 
BATISTA --- --- Acadêmica --- 

CARLOS ALBERTO DE CARVALHO 
FRAGA --- --- Acadêmico --- 

TALITA GUIMARÃES  --- --- Acadêmica  
CARLA MENDONÇA ALMEIDA  --- --- Acadêmica --- 
MAYANE MOURA PEREIRA  --- --- Acadêmica --- 
STEPHANY KETLL IN MENDES 
OLIVEIRA --- --- Acadêmica --- 

ERIVELON PEREIRA DOS SANTOS  --- --- Outros --- 
CLAUDIOJANES DOS REIS  --- --- Outros --- 

 

Art. 2º  Os recursos necessários para a execução do projeto de que trata o artigo 
anterior, referente à utilização de infraestrutura e logística, só serão disponibilizados pela 
Universidade a partir de planejamento prévio e de acordo com a sua capacidade 
orçamentária e financeira.  

 

Art. 3º  Revogadas as disposições em contrário, esta Resolução entrará em vigor nesta 
data. 
 

Registre-se. Divulgue-se. Cumpra-se. 
 

Reitoria da Universidade Estadual de Montes Claros, 24 de Maio de 2017. 
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